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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre criação do programa de Centros de

Referência e Cidadania da Diversidade (CRCD),

vinculado à Secretaria de Justiça e Cidadania do

Governo do Estado de São Paulo.
 

Artigo  1º  Fica criado o programa de Centros de Referência e Cidadania da
Diversidade (CRCD), vinculado à Coordenação de Políticas para a Diversidade
Sexual da Secretaria de Justiça e Cidadania do Governo do Estado de São
Paulo.
 
Artigo 2º Para a consecução de sua finalidade, compete ao CRCD:
 

prestar  informações,  realizar  debates  e  promover  seminários  para
esclarecimentos e orientações à população em geral sobre a eliminação
de todas as formas de violência contra a população LGBTQIAP+;
 
dar suporte e apoio aos serviços públicos estaduais no atendimento à população
LGBTQIAP+,  por  meio  de  mediação de  conflitos,  palestras  e  sensibilização de
servidores; 
 
atender vítimas de violência, preconceito e discriminação, prestando apoio jurídico,
psicológico e de serviço social, com acompanhamento para realização de boletins de
ocorrência e demais orientações e encaminhamentos necessários;
 
realizar  parcerias  junto  a  entidades  públicas  e  privadas  nas  esferas
municipal,  estadual,  federal  e  internacional,  a  fim  de  implementar
programas e campanhas educativas visando a valorização da diversidade
e a prevenção da violência contra pessoas da comunidade LGBTQIAP+.
 

Artigo 3º Os Centros de Referências e Cidadania da Diversidade contará com
apoio  de  equipe  multidisciplinar  nas  áreas  administrativas,  composta
preferencialmente  por  profissionais  LGBTQIAP+ das  áreas  de  psicologia,
assistência social e jurídica, podendo ser firmado, para tanto, convênio com o
Poder Executivo e Poder Legislativo para consecução dos objetivos previstos
nesta lei.
 
Artigo  4º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei  correrão  por  conta  das
dotações próprias do orçamento em vigor.
 
Artigo 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

    
 
Mesmo após  a  criminalização  da  homofobia  e  transfobia  por  decisão  do
Supremo Tribunal Federal, em 2019, equiparando-as ao crime de racismo, o
sistema  de  segurança  pública  e  de  promoção  da  cidadania  do  país  e,
especificamente, do Estado de São Paulo, ainda é extremamente deficitário na
garantia dos direitos da população LGBTQIAP+.
 
 
 
Segundo o Anuário  Brasileiro  de Segurança Pública,  só em 2021,  1,7  mil
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LGBTQIAP+ foram vítimas de agressões físicas. De 2018 para cá, 51% das
pessoas LGBTQIAP+ relataram ter sofrido algum tipo de violência motivada
pela sua orientação sexual ou identidade de gênero. Destas, 94% sofreram
violência verbal, e 13% relataram a ocorrência de violência física.  
 
 
    Ademais,  estima-se  que  jovens  rejeitados  por  sua  família  por  serem
LGBTQIAP+ têm 8,4 vezes mais chances de tentarem suicídio. Essa estatística
se traduz em outra: dentre adolescentes, lésbicas, gays e bissexuais têm até
cinco  vezes  mais  chances  de  tirarem  a  própria  vida  do  que  as/os
heterossexuais. 
 
 
    Frente a esse cenário, e considerando que o Estado de São Paulo não conta
com uma política  estadual  integrada  de  centros  de  referência  voltados  à
promoção e proteção da diversidade, o presente projeto propõe a criação da
política de Centro de Referência e Cidadania da Diversidade (CRCD) dentro da
Secretaria de Justiça e Cidadania do Governo do Estado de São Paulo.
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

Deputada Ediane Maria do
Nascimento

 
 
 
 
 
 

Ediane Maria - PSOL
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